
Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

RESOLUÇÃO N.120/2015

INSTRUÇÃO nO 192.06.2015.6.25.0000• Classe 19"
Interessado(a)(s): TRIBUNALREGIONALELEITORALDE SERGIPE- TRE/SE

Institui o Código de Ética e de Padrões de Conduta Profissional dos
Servidores e Colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe.

Sob a presidência dota) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) CEZÁRIO SIQUEIRA

NETO, RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, por unanimidade,

APROVARA RESOLUÇÃO.

Aracaju(SE), 27 de outubro de 2015.
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RE LATÓRIO

o DES.CEZÁRIO SIQUEIRA NETO (RELATOR):

Encaminho, para apreciação deste Egrégio Tribunal, minuta de Resolução que visa

instituir o Código de Ética e de Padrões de Conduta Profissional dos servidores colaboradores da
Justiça Eleitoral de Sergipe.

Esclarece a Coordenadoria de Planejamento, Estratégia e Gestão que, diante da
aprovação do Planejamento Estratégico deste TRE para o ciclo 2015-2020, por meio da Resolução

161, de 17112114,foram, em cumprimento ao disposto no artigo 2°, S 5° da referida norma, aprovadas
as iniciativas, indicadores e metas e designados gestores para cada Macrodesafio.

Assevera que foram classificadas todas as iniciativas estratégicas entre "Ação de
Melhoria, Operação, Projeto, Programa, Planejamento Setorial, prevendo-se para cada um destes um

formato de monitoramento, composto de Plano Geral de Projeto - PGP, Cronograma de Execução ou
Iniciativas e Metas Setoriais.

Diz que o Macrodesafio referente à iniciativa que ora se examina que é o Código de
Ética diz respeito à instituição da govemança judiciària.

Ao justificar a necessidade do referido projeto, salienta que das pràticas relacionadas a
principios e comportamentos, é de suma importância a adoção do Código de Ética e conduta que
defina padrões de comportamento e que estabeleça mecanismos de controle que garantam a atuação
de todos os envolvidos de acordo com padrões de comportamento baseados nos valores e principios
constitucionais, legais e organizacionais.

Para tanto, entende necessària seja procedida a atualização do Código de Ética do
TRE/SE, com base nas experiências mais modem as e em harmonia com a Portaria TSE 137/2012,
valores do Planejamento Estratégico do TRE/SE, Ciclo 2015-2020 e Código de Ética do TCU.

Com vista dos autos, manifestou-se o Ministério Público Eleitoral pela total aprovação,
não propondo mudanças, acréscimos ou exclusões à Minuta apresentada.

Eis, em suma, o Relatório.
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VOTO

ODES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO (RELATOR):

Senhores Membros e Ilustre Procurador Regional Eleitoral,

Trago a este nobre Colegiado proposta de Resolução que institui o Código de Ética e

de Padrões de Conduta Profissional dos servidores colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe,

A minuta em apreço tem o condão de disciplinar, sensibilizar e motivar a adoção de um

comportamento ético e profissional, inspirado na humanização das relações interpessoais e no

aperfeiçoamento da cultura de cooperação, de participação e de auxilio mútuo.

Trata-se de iniciativa prevista no Planejamento Estratégico do TRE/SE, Ciclo

2015/2020, aprovada pela Resolução TRE/SE 161/2014 e Portaria 124/2015, anexo 11, alinhada ao

Macrodesafio "Instituição da Governança Judiciária".

A aprovação do nonmativoem exame revogará o vigente Código de Ética instituído

pelo Ato 6, de 10/2/2000,

Inspirado nas experiências mais modernas do serviço público, tais como TSE, TCU,

Executivo Federal e TRE's, o Código de Ética, em apreço, cumprirá orientações do Tribunal de Contas

da União no que tange á boa governança, Em vários de seus questionários, periodícamente

encaminhados ás organizações públicas de todo o Pais, o TCU indaga sobre a existência de normas

com o conteúdo sob análise, uma vez que está alinhado ao aspecto da dimensão da liderança,

envoívendo, portanto, as relações interpessoais e de subordinação.

Frise-se, ainda, que a norma em análise foi fruto de um dedicado trabalho de

Comissão composta por servidores deste Poder, designada pela Portaria nO297/2015, bem como da

participação do público interno por meio de consulta pública disponibilizada no sitio eletrõnico -
intranet,

Nesses termos, visando a definição de padrões de comportamento e de serem
estabelecidos mecanismos de controle que garantam a atuação de todos os envolvidos baseados nos
valores e principios constitucionais, legais e organizacionais, submeto a presente minuta de Resolução
á douta apreciação deste colendo Plenário, ao tempo em que VOTO pela sua APROVAÇÃO.
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•Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

RESOLUÇÃO N.120/2015

INSTRUÇÃO N° 192-06.2015.6.25.0000 - CLASSE 19
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe - TRE/SE

Institui o Código de Ética e de Padrões de Conduta Profissional dos
Servidores e Colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe.

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo artigo 15, inciso XII, do seu Regimento Intemo; e em vista do contido nos autos do

processo administrativo tombado sob o nO6,810/2015,

RESOLVE:

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Código, sua Abrangência e Aplicação

Art. 1° Fica instituído o Código de Ética e de Padrões de Conduta Profissional dos

Servidores e Colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe, com o objetivo de disciplinar, sensibilizar e

motivar a adoção de um comportamento ético e profissional, inspirado na humanização das relações

interpessoais e no aperfeiçoamento da cultura de cooperação, de participação e de auxílio mútuo.

Parágrafo único, Entende-se por colaborador o estagiário, o terceirizado e todo aq

que preste serviço ou desenvolva, na Justiça Eleitoral de Sergipe, qualquer atividade de naturez

permanente, temporária ou excepcional, mesmo que sem retribuição financeira direta ou indiret

parte deste Tribunal.

Art. 2" Este Código estabelece os princípios e regras de conduta ética e

aplicáveis aos servidores públicos e colaboradores, sem distinção de origem o vínculo,
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nas diversas unidades deste Tribunal ou nas Zonas Eleitorais de Sergipe, sem prejuízo da observância

dos demais deveres e proibições legais e regulamentares.

S 1° Embora não sejam atingidos pelas obrigações decorrentes deste Código,

recomenda-se aos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que acolham os ideais nele

contidos.

S 2° Os contratos administrativos de prestação de serviço, bem como os termos de

compromisso dos estagiários, firmados com o Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe - TRE/SE,

deverão conter normas de observância deste Código,

S 3° Todo ato de posse em cargo efetivo, em cargo em comissão ou função

comissionada deverá ser acompanhado da prestação de compromisso de acatamento e observância

das regras estabelecidas pelo presente Código.

S 4° Este Código de Ética e de Padrões de Conduta Profissional integrará o conteúdo

programático do edital de concurso público para provimento de cargos do TRE/SE.

CAPíTULO 11

DOS PRINCíPIOS E REGRAS DE CONDUTA ÉTICA E PROFISSIONAL

Seção I

Dos Princípios Éticos e Profissionais

Art. 3° Constituem-se princípios éticos e profissionais a serem observados pelos

servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe, em especial:

I - compromisso com a cidadania e os interesses da sociedade;

11 - cumprimento ético das normas;

111 - eficiência e tempestividade dos serviços prestados;

IV - proteção á credibilidade da imagem da Justiça Eleitoral;

V - cortesia no atendimento aos eleitores;

VI - conhecimento e observância das normas de acessibilidade;

VII - ênfase á politização do eleitorado;

VIII - neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica;

IX - sustentabilidade sócio-ambiental;

X - humanizaçãUura org:nizacional e institucional;

-{f" ~ 2 ~ \r
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XI - respeito e consideração ao próximo;

XII • inclusão, integração e tratamento igualitário de todos os servidores e

colaboradores;

XIII- promoção da saúde e da boa convivência no ambiente de trabalho;

XIV - proteção á autoestima e incentivo á autoconfiança;

XV - prevenção e gestão do assédio moral e/ou sexual;

XVI - pacificação dos confiitos;

XVII - estímulo á prática da autocrítica individual e coletiva;

XVIII- incentívo ao espirito de equipe e á liderança democrática;

XIX - difusão do conhecimento e das boas práticas;

xx - distribuição equitativa das tarefas;

XXI - fortalecimento da criatividade e da capacidade de inspirar;

XXII - valorização do desenvolvimento profissional;

XXIII- reconhecimento do talento, do esforço e da capacidade do individuo;

XXIV - impessoalidade, imparcialidade e objetividade;

XXV. preservação da intimidade e do sigilo profissional; e

XXVI - exercício da tolerãncia e do respeito ás diferenças,

Parágrafo único, Os principios relacionados neste artigo terão o propósito de difundir a

transparência, a confiança, o decoro e a reverência ao senso de justiça, próprias da cultura

motivacional.

Seção 11

Das Regras Gerais

Art. 4°. Por meio de uma cultura organizacional que contribua para o alcance de niveis

mais altos de satisfação profissional, deverão ser desenvolvidos esforços para que o ambiente de

trabalho favoreça a adoção espontãnea de uma conduta ético-profissional condize com os pre\Çe'tos

deste Código.

Art. 5° As virtudes éticas da solidariedade humana e

estimuladas, para que não se P~iSPO~i~ãO de bem servir, não sendo

-.Ó-, : - 3 ~ ~
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como fundamento de suas próprias razões,

Art. 6° O comportamento de avaliação recíproca entre gestores e servidores deve ser

continuamente incentivado, como instrumento de transparência e coesão das equipes de trabalho,

especialmente nas dimensões da capacidade técnica, habilidade de motivar e influenciar

positivamente, visando ao alcance dos objetivos institucionais.

Art. 7° Os servidores e colaboradores deverão contribuir para que ações efetivas e

humanizadas sejam desenvolvidas, em face dos resultados das pesquisas de clima organizacional.

Art. 8" Serão empreendidos esforços para que os servidores e colaboradores da

capital e do interior recebam tratamento isonômico, sem distinção de vínculo com a Instituição, na

busca de um ideal ético no planejamento, na gestão e no controle dos programas e projetos do

TRE/SE.

Seção 11I

Dos Direitos

Art. 9° São direitos de todos os servidores da Justiça Eleitoral de Sergipe:

I - trabalhar em ambiente adequado que preserve a sua integridade fisica, moral e

psicológica;

11- ter assegurada a preservação de sua imagem e de sua reputação;

111- ser tratado com equidade e razoabilidade nos sistemas de avaliação e

reconhecimento de desempenho individual, progressão ou lotação, ou na adoção de critérios de

desempate, garantindo transparência às informações a eles inerentes;

IV - participar das atividades de capacitação necessàrias ao seu desenvolvimento

profissional;

V - estabelecer interlocução livre, podendo expor ideias, pensamentos e opiniões,

inclusive em aspecto considerado controverso em instrução processual ou procedimental;

VI - ter respeitado, na forma da lei, o sigilo das informações de r

somente a ele digam respeito, inclusive médicas ou psicológicas, ficando restritas

servidor ou colaborador, e aos responsàveis pela guarda, manutenção

informações;

VII - ser cientificado('flrev~al}lente, sobre a exoneração do

~~/~ ~4 ~ W
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dispensa da função comissionada, bem como da alteração de sua lotação; e

VIII - ser imediatamente lotado, ainda que provisoriamente, após exoneração de cargo

em comissão ou dispensa de função comissionada.

Parágrafo único. São assegurados aos colaboradores os direitos previstos nos incisos

I, 11,IV, V e VI.

Seção IV

Dos Deveres

Art. 10. São deveres dos servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe:

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra e a dignidade de suas

atribuições, agindo em harmonia com os compromissos ético-profissionais assumidos neste Código e

com os valores institucionais;

11- desempenhar, com zelo e eficiência, as atribuições do cargo, função ou atividade

que exerça;

III - tratar autoridades, superiores, subordinados, colegas de trabalho,

independentemente de seu vinculo com a Instituição, estagiários, terceirizados, colaboradores,

licitantes, fornecedores, usuários do serviço público e demais pessoas com quem se relacionar em

função do trabalho, com urbanidade, cortesia, respeito, educação e consideração, inclusive quanto ás

possiveis limitações pessoais, abstendo-se de atos que caracterizem intimidação, hostilidade, ameaça,

bem como assédio moral e/ou sexual;

IV - tratar as pessoas relacionadas no inciso anterior, sem qualquer espécie de

preconceito, discriminação ou distinção de raça, gênero, identidade de gênero, orientação afetivo-

sexual, nacionalidade ou procedência nacional, cor, idade, religião, ideologia, condição fisica, social,

educacional, econômica ou politica, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

V - declarar, expressa e tempestivamente, seu impedimento ou suspeição nas

situações que possam afetar o desempenho de suas atividades com impessoalidade e imparcialidade;

VI - resistir a pressões ou ameaças de superiores, licitantes, fornecedores, partidos

politicos, candidatos, eleitos ou não, militantes, interessados ou outros que vise obter qual qU'\ ~

favores, benesses ou vantagens indevidas, bem como denunciá-Ias; ~

VII • manter sob sigilo dados e informações de natureza pe nfidenci

obtidos no exercício de sua atividade, informando á chefia imediata ou á autor.' ade responsável

quando tomar conhecimento de que ~ny.s sigilos,os tenham sido ou ve, ,r,,- ;;~ I¥
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VIII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de direito, prestando

toda colaboração ao seu alcance;

IX - abster-se de condutas e manter-se afastado de quaisquer relações ou atividades

que, a exemplo das de cunho politico-partidário, sejam conflitantes, ou potencialmente conflitantes,

com suas responsabilidades, reduzindo ou denotando reduzir sua impessoalidade e imparcialidade;

X - disseminar no ambiente de trabalho informações e conhecimentos obtidos em

razão de exercício profissional ou de capacitação, ainda que não promovida pela Instituição, e que

possam contribuir para a eficiência dos trabalhos realizados pelos demais servidores ou colaboradores;

XI - prestar, no ato da posse ou do exercicio, compromisso com as normas de conduta

ético-profissional;

XII • observar a responsabilidade socio-ambiental no desempenho de suas atividades

funcionais, adotando práticas de inclusão social e de sustentabilidade ambiental;

XIII - escolher, quando estiver diante de mais de uma opção, a alternativa que melhor

se coadune com o interesse público e a ética, conduzindo-se pela razão, pela boa técnica, pelas

melhores práticas, pelo bom senso e pela equidade, sempre desprendido de interesses pessoais,

paixões, favoritismos, preconceitos ou discriminações de qualquer espécie;

XIV - representar imediatamente á instância competente todo e qualquer ato ou fato

que seja contrário ao interesse público, prejudicial ao Tribunal ou á sua missão institucional, de que

tenha tomado conhecimento em razão de suas atribuições;

XV - informar á chefia imediata, quando notificado ou intimado para prestar

depoimento, em juízo ou na esfera administrativa, sobre atos ou fatos de que tenha tomado

conhecimento em razão do exercicio das atividades que exerça;

XVI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício de suas

atribuições, evitando o uso de vestuário e adereços que comprometam a boa apresentação pessoal, a

imagem institucional ou a neutralidade profissional;

XVII - manter a neutralidade politico-partidária, religiosa e ideológica no exercicio de

suas atividades;

XVIII - respeitar os posicionamentos e as ideias divergentes, evita do

de intransigência; e

XIX - cumprir as normas de acessibilidade e prestar o del/'

idoso, á gestante, á lactante e aos portadores de necessidades especi .
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Seção V

Das Vedações

Art. 11. É vedado aos servidores da Justiça Eleitoral do Estado de Sergipe:

I - exercer a advocacia, enquanto for legalmente proibido;

11 - prestar consultoria técnica ou qualquer tipo de serviço a partidos políticos,

candidatos ou a qualquer pessoa fisica ou juridica, ligada direta ou indiretamente ao processo eleitoral,

bem como a empresas licitantes ou contratadas pelo TRE/SE;

111- exercer advocacia administrativa, ou praticar qualquer ato, por ação ou omissão,

que a ela se assemelhe, valendo-se da condição de servidor ou de colaborador;

IV - usar o seu cargo, função ou o exercicio de quaisquer atividades na Justiça Eleitoral

de Sergipe, bem como facilidades, amizades, tempo, posição e influências dele decorrentes, para obter

qualquer vantagem, promessa de vantagem, utilidade ou favorecimento para si ou para outrem;

V - procrastinar ou dificultar, injustificadamente, o exercício regular de direito;

VI - utilizar servidor, colaborador, prestador de serviço ou recursos materiais da

Instituição para atendimento de interesse particular;

VII - ausentar-se, injustificadamente, de seu local de trabalho;

VIII - adotar qualquer conduta que interfira no desempenho do trabalho ou que crie

ambiente hostil, ofensivo ou de intimidação, tais como ações tendenciosas geradas por simpatias,

antipatias ou interesses de ordem pessoal, sobretudo e especialmente o assédio sexual ou moral, no

sentido de desqualificar outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que ofendam a autoestima, a

segurança, o profissionalismo ou a imagem;

IX - atribuir a outrem erro próprio;

X - apresentar como de sua autoria ide ias ou trabalhos de outrem;

XI - utilizar informações privilegiadas obtidas em razão do serviço, em beneficio próprio

ou de outrem, de grupos de interesses ou de entidades públicas ou privadas;

XII - receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte públic

desacordo com a lei;

XIII - desqualificar, deliberadamente, autoridades, servidores, colabo

do serviço público e demais pessoas com quem se relacionar em funçã d tra

persegui-los ou submetê-los a situação humilhante;

XIV - falsificar ou alterar, por qualquer forma, o exato teo,Y~f7~ ~
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ou decisão, ou neles omitir, inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita;

xv - utilizar sistemas e canais de comunicação do Tribunal para a propagação ou

divulgação de trotes violentos ou ofensivos, boatos, pomografia, propaganda comercial, religiosa,

politico-partidária, bem como a propalação de ideologias que atentem contra as liberdades individuais

ou a dignidade da pessoa humana;

XVI - utilizar canais de comunicação do TRE/SE, voltados para o público extemo, a

exemplo de sitios e redes sociais, para divulgar ou propalar opiniões pessoais;

XVII - manifestar-se em nome do Tribunal, quando não autorizado e habilitado para tal,

nos termos da politica intema de comunicação social;

XVIII - apoiar instituição, ideologia ou manifestação que atente contra as liberdades

individuais ou a dignidade da pessoa humana;

XIX - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilegais no ambiente

de trabalho ou em situações que comprometam a imagem institucional;

xx - extrair ou solicitar a extração de cópias de relatórios, pareceres, votos ou de

quaisquer outros trabalhos ou documentos ainda não publicados, pertencentes ao Tribunal, para

utilização em fins estranhos aos seus objetivos ou á execução dos trabalhos a seu encargo, sem prévia

autorização do servidor responsável ou da autoridade competente;

XXI - divulgar ou facilitar a divulgação, por quaisquer meios, sem prévia autorização do

servidor ou autoridade competente, de informações, relatórios, instruções, pareceres, minutas, votos e

decisões, constantes ou não de processos, cujo objeto ainda não tenha sido apreciado, bem como de

informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei;

XXII - comercializar ou facilitar a comercialização de bens ou serviços nas
dependências da Justiça Eleitoral, mesmo que fora de seu horário de expediente;

XXIII - praticar ou compactuar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, ato

contrário á ética ou ao interesse público, mesmo que tal ato observe as formalidades legais e não
cometa violação expressa á lei;

XXIV - ser conivente com erro ou infração a este Código de Ética;

XXV - deixar, injustificadamente, qualquer pessoa á espera de atendi
em que exerça suas funções;

B~
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honorabilidade; e

XXVII - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para outrem, mesmo em

ocasiões de festividade, qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, comissão, doação, presente ou

vantagem de qualquer natureza, de pessoa física ou juridica interessada na atividade do servidor ou

colaborador, sendo apenas permitida a aceitação de brindes, como tal entendidos aqueles:

a} que não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de qualquer

natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas

comemorativas de caráter hístórico ou cultural, desde que não ultrapassem o valor unitário equivalente

a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do vencimento básico do cargo de técnico judiciário,
cíasse "A", padrão 1;

b) cuja periodicidade de distribuição não seja inferior a 12 (doze) meses; e

c) que sejam de caráter geral e, portanto, não se destinem a agraciar excíusivamente
uma determinado servidor ou colaborador.

~ 1° Dúvidas a respeito da implementação do inc, XXVII deste artigo poderão ser

submetidas á Comissão de Ética e de Conduta Profissional.

~ 2° Não serão aplicadas aos colaboradores apenas as vedações constantes dos
incisos I e XII.

CAPíTULO 11I

DA GESTÃO DA ÉTICA E DOS PADRÕES DE CONDUTA PROFISSIONAL

Seção I

Da Comissão de Ética e de Conduta Profissional

. dependênc ,

" .onflitos o

Art. 12. Fica criada a Comissão de Ética e de Conduta Profissional do TRElSE, de

natureza educativa, consultiva, pacificadora, mediadora e apuratória, com o objetivo de impíementar e

gerir o cumprimento das normas ético-profissionais previstas neste Código, dissemi do e inspira o

a adoção de seus ideais e de sua cultura,

Parágrafo único, A Comissão exercerá as suas atribuições co

impessoalidade e imparcialidade, assegurando-se o sigilo em sua atividade mediado

apuratória de faltas ético-profissionais, sempre que exigido pelo interesse da a
necessário:
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I - á preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem dos servidores

ou colaboradores; ou

II - á elucidação do fato apurado,

Art. 13. Comporão a Comissão de Ética e de Conduta Profissional cinco membros

titulares e respectivos suplentes, todos servidores estáveis do quadro penmanente do TRE/SE,

designados pela Presidência deste Tribunal, dentre aqueles dotados de perfil apaziguador, que não

estejam respondendo a sindicância, a processo administrativo, penal ou de improbidade administrativa,

ou a tomada de contas especial, nem tenham sofrido quaisquer punições dessas mesmas naturezas,

obedecidos, em todos os casos, os respectivos prazos prescricionais.

9 1°. Respeitado o prazo prescricional de três anos, não poderão fazer parte da

Comissão de Ética e de Conduta Profissional os servidores que tenham registro de falta ética em seus
assentamentos funcionais.

92°, Deverão compor a Comissão de Ética e de Conduta Profissional:

I - três titulares e respectivos suplentes, escolhidos entre os servidores que estejam em

exercício em uma das diversas unidades da sede do TRE/SE, ou nas zonas eleitorais da capital; e

11 - dois titulares e respectivos suplentes, escolhidos entre os servidores que estejam
em exercício nas zonas eleitorais do interior.

9 3°. Para que se mantenha a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior, na

hipótese de o membro titular, servidor da sede do TRE/SE ou de zona eleitoral da capital, entrar em

exercicio em zona eleitoral do interior, e vice-versa, seu desligamento da Comissão será automático e

o respectivo suplente assumirá a titularidade da vaga, designando-se novo suplente.

9 4°, Se a mesma situação prevista no parágrafo anterior ocorrer com um dos

suplentes, deverá ser ele imediatamente substituído, para que continue sendo resguardada a
proporcionalidade do parágrafo segundo deste artigo,

9 5°. Para compor a Comissão de Ética e de Conduta Profissional, os membros
titulares e respectivos suplentes não poderão ser:

I - entre sí, cônjuges ou companheiros, nem parentes, consanguineos ou afins, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau; e

11 - servidores em exercicio na mesma zona eleitoral ou
TRE/SE.

9 6°, O mandato dos membros da Comissão de Ética e
de um ano, permitida apenas uma recondução.

9 7°. Todos os cinco membros serão convocad
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devendo as eventuais ausências ser justificadas aos demais membros titulares.

3 8°. Para quaisquer deliberações da Comissão de Ética e de Conduta Profissional,

será necessário o quórum minimo de três membros.

Art. 14. Dentre os membros titulares, o Presidente da Comissão de Ética e de Conduta

Profissional será eleito pelos seus pares, cabendo a ele:

I - convocar e presidir as reuniões;

11- nomear secretário, dentre os demais membros titulares, a quem serão atribuidas as

atividades de registrar, em ata, as reuniões da Comissão e de expedir as comunicações necessárias;

111- orientar os trabalhos da Comissão, ordenar os debates, iniciar e concluir as

deliberações;

IV - convocar suplentes; e

V - comunicar ao Presidente do TRE/SE, com trinta dias de antecedência, o témnino do

mandato de membro, e, quando houver vacância, em até dez dias da sua ocorrência.

Art. 15. O membro deverá declarar o seu impedimento ou suspeição nas situações que

possam afetar, ou parecer afetar, o desempenho de suas funções com impessoalidade e

imparcialidade, especialmente na hipótese em que for apurada a falta ético-profissional:

I - de cônjuge, companheiro ou parente consanguineo ou afim, em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau; ou

11- de servidor ou colaborador, em relação aos quais, ou cujos cônjuges, companheiros

ou parentes consanguineos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, tenha amizade

intima ou inimizade notória, ou com quem tenha litigado ou esteja litigando, judicial ou

administrativamente.

Art. 16. Ficará afastado preventivamente da Comissão, até o trânsito em julgado, o

membro, titular ou suplente, que vier a:

I - responder a procedimento apuratório de falta ética;

11• responder a processo de improbidade administrativa;

111- responder a sindicância, processo administrativo disciplin r

especial; ou

IV - ser criminalmente indiciado.

Parágrafo único. Caso venha a ser responsabih
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julgado, o membro será afastado definitivamente da Comissão, sendo vedada a sua recondução.

Art. 17. Os membros titulares da Comissão de Ética não poderão ser designados para

compor comissão de sindicância, processo administrativo disciplinar ou tomada de contas especial.

Art. 18. Os membros, titulares ou suplentes, que tiverem participado de procedimento

de apuração de conduta ético-profissional, não poderão ser designados para participar de comissão de

sindicância, processo administrativo disciplinar ou tomada de contas especial, que eventualmente

resulte do fato apurado.

Art. 19. Os respectivos suplentes serão automaticamente convocados, nas hipóteses

de vacância, suspeição, impedimento, férias, licença ou afastamento dos membros titulares.

Parágrafo único, Cessado o impedimento ou a suspeição, ou terminadas as férias, a

licença ou o afastamento, reassumirá o membro titular que tenha sido substituido.

Art. 20. A atuação na Comissão de Ética e de Conduta Profissional, por ser

considerada prestação de relevante serviço público, não ensejará qualquer remuneração, tendo

prioridade sobre as atribuições próprias dos cargos ou funções dos seus membros, quando estes não

atuarem com exclusividade na Comissão, devendo ser registrada nos assentamentos funcionais do
servidor.

Parágrafo único. Havendo necessidade, por decisão da Presidência do TRE/SE,
poderá ser autorizada a dedicação integral e exclusiva á Comissão,

Seção 11

Das Atribuições da Comissão de Ética e de Conduta Profissional

Art. 21. Cabe á Comissão de Ética e de Conduta Profissional do TRE/SE:

I - atuar na mediação de conflitos, atinentes á inobservância deste Código, desde que
não envolvam membros do Poder Judiciário ou do Ministério Público;

11- monitorar o cumprimento deste Código e apurar quaisquer irregularidades que
violem normas de natureza exclusivamente ético-profissionais nele estipula as;

111- elaborar plano de trabalho específico, envolvendo, se fo

do Tribunal, como as zonas eleitorais da capital e do interior, objeti

informação, educação, acompanhamento e avaliação dos resultados a gestão_dª,ética e da con
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IV - organizar e desenvolver, em cooperação com as unidades competentes, cursos,

manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações de treinamento e disseminação deste Código;

V - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação do presente Código e

deliberar sobre os casos omissos, bem como, se entender necessário, fazer recomendações ou sugerir

ao Presidente do Tribunal normas complementares, interpretativas e orientadoras das suas

disposições;

VI - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e a modernização deste

Código e propor a elaboração ou a adequação de normativos internos aos seus preceitos;

VII - apresentar, no final de cada exercicio, relatório anual de atividades á Presidência
do TRE/SE;

VIII. apreciar as matérias que lhes forem submetidas;

IX - solicitar informações a respeito de matérias submetidas á sua apreciação;

X - instaurar, ex officio, de ordem ou em razão de representação ou denúncia

fundamentada, desde que haja indicios suficientes, procedimento apuratório versando sobre possivel

violação às normas ético-profissionais previstas neste Código ou em outra norma interna correlata;

XI - arquivar ex officio as denúncias sem identificação do denunciante ou que não
atendam aos preceitos deste Código; e

XII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.

Seção 111

Do Funcionamento da Comissão de Ética e de Conduta Profissional

V - prevenção e combate ao assédio moral e/ou sexual;

111- valorização e tratamento igualitário de todos os servidores

11- humanização das relações interpessoais;

VI - impessoalidade e imparcialidade de seus membros a

IV - prevenção e mediação de conflitos;

Art. 22. Os trabalhos da Comissão de Ética e de Conduta Profissional devem ser

desenvolvidos com eficiência, celeridade e transparência, inspirados pelas seguintes diretrizes,
especialmente:

I - disseminação da cultura e dos ideais presentes neste Código;
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VII - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se

este assim o desejar, e em observância à legislação; e

VIII- proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das partes em conflito

ou da pessoa cuja suposta falta ético-profissional esteja sendo apurada.

CAPíTULO IV

DA MEDIAÇÃO

Art. 23. A Comissão de Ética e de Conduta Profissional mediará conflitos entre

servidores e colaboradores, oriundos do descumprimento deste Código, por provocação dos

interessados ou por proposição da própria Comissão.

CAPíTULO V

DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO

Art. 24. As representações acerca do descumprimento deste Código, protocolizadas

por servidor ou colaborador, serão encaminhadas à Comissão de Ética e de Conduta Profissional.

~ 1° A Comissão, depois de realizado o juizo preliminar sobre os fatos narrados,

encaminhará a representação, conforme o caso, à Presidência ou à Corregedoria Regional Eleitoral,

sempre que verificar a possível ocorrência de ilicitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de

infração disciplinar.

~ 2° Sempre que a Presidência ou a Corregedoria Regional Eleitoral, no âmbito de

atuação de sua competência, verificar a possibilidade de existência de falta exclusivamente ético-

profissional, encaminhará ou devolverá o fato para apuração da Comissão de Ética e de Conduta

Profissional.

Art. 25. A apuração da conduta em desacordo com as normas ético-profissionais será

realizada com base nas orientações constantes deste Código e nos prin i . s constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, no prazo de trinta dias, contados da at de instauraç o" o

procedimento, admitida a sua prorrogação por igual periodo, a critério do Presi te da Comissão.
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9 1° Concluído o procedimento e após relatório conclusivo, os autos poderão deixar de

ser sigilosos, a critério da Comissão, resguardando-se o sigilo legal de documentos nele contidos.

9 2° Para resguardar o sigilo de documentos que assim devam ser mantidos, a

Comissão, depois de emitido o relatório conclusivo, providenciará que sejam eles lacrados e

acautelados, ou ainda desentranhados, observadas as disposições legais e regulamentares.

Art. 27. As unidades do Tribunal e as zonas eleitorais deverão colaborar com a

atuação da Comissão, fomecendo-Ihe informações, documentos e pareceres necessários ao

esclarecimento dos fatos.

Art. 28. Além do histórico funcional do servídor ou colaborador, a Comissão de Ética e

de Conduta Profissional levará em consideração a sua avaliação psicológica e/ou psiquiátrica, podendo

solicitá-Ia, sempre que entender necessária, ao profissional competente, não integrante do quadro de
pessoal do TRE/SE

Art. 29. Concluida a instrução processual, a Comissão emitirá relatório conclusivo com

sugestão das providências a serem adotadas, cientificando-se os envolvidos, com posterior remessa do

resultado á consideração da Presidência do TRE-SE:

91° A Comissão proporá o arquivamento dos autos, se a conclusão for pela
inexistência de falta ético-profissional.

9 2° Na hipótese de conclusão pela existência de falta ético-profissional, a Comissão

submeterá o feito á homOlogação da Presidência do TRE-SE, que decidirá no prazo de dez dias,

podendo, ainda, adotar outras medidas que entender cabíveis, a exemplo da instauração de apuração

disciplinar na forma da lei, reservada a competência da Corregedoria Regional Eleitoral, sempre que o

fato apurado envolver magistrado de primeiro grau ou servidor lotado em zona eleitoral.

Art. 30. Após decisão homologatória prevista no parágrafo 2' do art. 29, a Presidência

do TRE/SE determinará o registro da referida falta na pasta funcional do servidor ou estagiário, para
fins exclusivamente ético-profissionais,

Parágrafo único. O registro previsto no caput deste artigo será cancelado, para todos

os efeitos, dos assentamentos funcionais do servidor, após o decurso do prazo d 3 (tr s) ánGs de

efetivo exercicio, contados da data em que a decisão se tomou definitiva, desde qu o se idO~\/)~ e
período, não tenha praticado nova infração ético-profissional. '. \
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arquivamento do procedimento apuratório, confirmada ou não a ocorrência de falta ético-profissional,

cópia do relatório conclusivo da Comissão de Ética e de Conduta Profissional e da respectiva decisão

deverão ser juntadas á pasta funcional de servidor.

Art. 32. Tomada definitiva a decisão, os autos serão encaminhados ao arquivo.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 33. Responderão por falta ético-profissional os superiores hierárquicos que forem

condescendentes com as infrações praticadas por seus subordinados contra as disposições deste

Código, ou que não adotarem a cultura e os ideais nele previstos.

Art. 34. Aplicam-se aos trabalhos da Comissão de Ética e de Conduta Profissional, no

que couber, as normas relativas aos processos administrativos disciplinares constantes na Lei n.'

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Lei n.' 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como as

resoluções do CNJ aplicáveis ao caso.

Art. 35. Cabe ao Presidente do TRE/SE expedir os atos necessários á regulamentação

deste Código, e ao Diretor Geral indicar a sala onde serão realizadas as atividades da Comissão,

fornecendo os materiais e equipamentos indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 36. Ficam revogados o Código de Ética dos Servidores da Justiça Eleitoral do

Estado de Sergipe, instituido pelo Ato 6, de 10 de fevereiro de 2000, e demais disposições em
contrário.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, em 27 de outubro de
2015.

-(&41--
CES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO

Presidente
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AR IA E BARROS FIGUEIREDO

ES. OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO

Vice-Presidente
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

INSTRUÇÃO nO192-06.20156.25.0000
RELATOR: DES CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
INTERESSADO(A): TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE - TRElSE

EXTRATO DA ATA

Presidência do Excelentíssimo Desembargador Cezário Siqueira Neto. Presentes os
Excelentíssimos Juízes José Alcides Vasconcelos Filho, Cristiano José Macedo Costa, Denize Maria
de Barros Figueiredo, Fernando Escrivani Stefaniu, Osório de Araújo Ramos Filho E Gardênia Carmelo
Prado. Presente, também, o Dr. José Rômulo Silva Almeida, Procurador Regional Eleitoral.

DECISÃO: RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, por
unanimidade, APROVAR A RESOLUÇÃO.

Votação definitiva (com mérito):
Juiz JOSÉ ALCIDES VASCONCELOS FILHO. Acompanha Relator.
Juiz CRISTIANO JOSÉ MACEDO COSTA. Acompanha Relator.
Juíza DENIZE MARIA DE BARROS FIGUEIREDO. Acompanha Relator
Juiz FERNANDO ESCRIVANI STEFANIU. Acompanha Relator.
Desembargador OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO. Acompanha Relator.
Juíza GARDÊNIA CARMELO PRADO. Acompanha Relator.
Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO. Relator.

SESSÃO ORDINÁRIA de 27 de outubro de 2015

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico a publicação desta decisão no Diário da

ustiça Ele nico do TRE/SE de f2£d.LI /£1/5 .
Eu, , lavro a resente certidão.
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